
 
 
 
 
 
 

PROJETO DE LEI Nº , DE 2015 
 

(Do Sr. Marcos Reátegui) 
 
 
 
 

                “Acrescenta dispositivo à 
Consolidação das Leis do Trabalho – CLT, a 
fim de equiparar o empregado de 
cooperativa de crédito ao bancário.” 

 
 
 
 

O Congresso Nacional decreta: 
 
 

 

     Art. 1º A Consolidação das Leis do Trabalho – CLT, 

aprovada pelo Decreto-lei nº 5.452,  de  1º  de  maio  de  1943,  passa  a  vigorar 

acrescida do seguinte dispositivo: 

 

“Art. 226-A. Os empregados de cooperativas de 

crédito são equiparados aos empregados de bancos para 

efeito do regime especial de jornada de trabalho previsto 

nos arts. 224 a 226 desta Consolidação.” 

 

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

 

JUSTIFICAÇÃO 
 
 
 

A Consolidação das Leis do Trabalho dispõe sobre as 
normas genéricas relacionadas ao contrato de trabalho. Dispõe também sobre 
normas  especiais   de   tutela   do   trabalho   (Título   III),   disciplinando   
aspectos específicos do contrato de determinadas categorias de trabalhadores. 



Estabelece, assim, jornada reduzida para os empregados 

em bancos, em casas bancárias e na Caixa Econômica Federal, determinando 

que a duração normal de seu trabalho é de seis horas diárias e trinta horas 

semanais. 

 

Tal jornada não se aplica aos empregados que exercem 

função de direção, gerência, fiscalização, chefia e equivalentes ou, ainda, 

cargo de confiança. 

 
No entanto, não há referência a empregados de outras 

instituições financeiras, que exercem funções equivalentes às exercidas pelos 

bancários. 

 
É o caso dos empregados das cooperativas de crédito, 

que são autorizadas pelo Banco Central a exercer atividade financeira, em 

muitos aspectos similar à bancária. Os empregados da cooperativa, no entanto, 

não têm garantidas as mesmas condições de trabalho que o bancário. 

 

As cortes trabalhistas ora decidem pela equiparação dos 

empregados de cooperativa de crédito aos empregados de banco, em virtude 

da semelhança das funções exercidas, considerando a cooperativa uma 

instituição financeira; ora negam, em virtude da ausência de previsão legal 

específica, salientando as diferenças entre os objetivos das cooperativas e os 

dos bancos. 

 
As cooperativas de crédito como qualquer instituição 

financeira, devem ter autorização do Banco Central para que possam 

funcionar. 

 
São efetivamente diferentes dos bancos, uma vez que 

não buscam lucro e não estão abertas ao público, atendendo apenas uma 

categoria de pessoas (os cooperados). 

 
Apesar disso, entendemos que o empregado da 

cooperativa de crédito desenvolve o mesmo tipo de atividade que o bancário, 

devendo, portanto, estar sujeito à mesma jornada prevista nos arts. 224 e 

seguintes da CLT. 

 



As diferenças entre as instituições financeiras não podem 

justificar o tratamento diferenciado de seus empregados, uma vez que há 

similaridade entre as funções laborais desenvolvidas. 

 
Assim, julgamos oportuna a apresentação do presente 

projeto, que equipara os empregados de cooperativa de crédito aos bancários 

para efeito de jornada. 

 
Contamos, outrossim,  com  o  apoio  de  nossos  ilustres 

 
Pares para aprovar a presente proposição. 
 
 

Sala das Sessões, em de                      de 2015. 
 

 
 
 
Deputado MARCOS REÁTEGUI 

 


